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ESTADO DE GOIÁS
SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

Portaria nº 213/2022 - CASA CIVIL

 
Designa servidor responsável pela Gestão Setorial do Sistema de Gestão
de Materiais do Estado - SIGMATE.

                                                                    

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, no uso de suas atribuições legais, e como
fulcro nas disposições constantes no Decreto n° 7.425/2011 e art. 6° do Decreto n° 8.043/2013, que
versam sobre a ins�tuição do Sistema de Gestão de Materiais do Estado- SIGMATE e sua u�lização
corpora�va entre os órgãos e en�dades da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Poder
Execu�vo do Estado de Goiás,

 

RESOLVE:

                                  

Art. 1º Designar o servidor GUSTAVO BATISTA BARROS, CPF n°  060.594.801-10,
Assessor A9, como responsável pela Gestão Setorial do Sistema de Gestão de Materiais do Estado –
SIGMATE, no âmbito desta pasta e, representante junto a Secretaria do Estado de Administração, nos
assuntos inerentes a administração, desenvolvimento e execução do sistema em tela;

 

Art. 2º Conferir ao servidor ora designado, a responsabilidade da administração do
sistema – SIGMATE, suporte aos usuários, implantação de norma e diretrizes de gestão de materiais de
consumo, como, o acompanhamento e monitoramento dos referidos estoques.

 

Art. 3º Revogar a Portaria n°  852, de 19 de outubro de 2020.

 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

 

 

EMÍLIA MUNHOZ GAIVA
Secretária de Estado da Casa Civil subs�tuta

 

 

Documento assinado eletronicamente por EMILIA MUNHOZ GAIVA, Secretário (a) de Estado,
em 16/02/2022, às 09:42, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do Decreto
nº 8.808/2016.



16/02/2022 11:23 SEI/GOVERNADORIA - 000027608431 - Portaria Casa Civil

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=33214373&infra_siste… 2/2

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador
000027608431 e o código CRC C620EF28.

 

Referência: Processo nº 202000013001617 SEI 000027608431

http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1&cv=000027608431&crc=C620EF28

